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Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011218-16.2023.8.06.0086 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Caio Victor Monteiro de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente, determinou consignar em ata que, da 

pauta nº 29/2024, foram retirados de mesa e adidos para a sessão do dia 28/8/2024 os processos nº 0200785-97.2023.8.06.0302 
(relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente) e nº 0000432-32.2018.8.06.0200 (relatoria do Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava).

Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns pela passagem do aniversário 
natalício, a Exma. Sra. Desa. Lisete de Sousa Gadelha. Todos aderiram ao voto apresentado.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 17h07min (dezessete horas e sete minutos), do que para constar 
eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora 
da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 30, DE 28 DE AGOSTO DE 2024, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 

Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Luiz 
Antônio Abrantes Pequeno – Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Caetano Silva Lima – Defensor Público. Aberta a sessão 
às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CRIME Nº 0236630-94.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Paulo Vitor da Silva Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Não participou deste julgamento o representante do Ministério Público atuante 
na presente sessão, o Exmo. Sr. Dr. Luiz Antônio Abrantes Pequeno, diante do seu impedimento legal, tendo sido convocado o 
Exmo. Sr. Dr. Alcides Jorge Evangelista Ferreira.

APELAÇÃO CRIME Nº 0265586-57.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Wallassy Vieira do Couto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.” Não participou deste julgamento o representante do Ministério Público atuante na presente sessão, o Exmo. 
Sr. Dr. Luiz Antônio Abrantes Pequeno, diante do seu impedimento legal, tendo sido convocado o Exmo. Sr. Dr. Alcides Jorge 
Evangelista Ferreira.

HABEAS CORPUS Nº 0631158-45.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Impetrantes: Advs. Ramon David Ferreira e Silva e Edite Ferreira dos Santos Silva.
Paciente: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogados: Márcio Vitor Meyer de Albuquerque, Pedro Paulo Silva de Oliveira, Jéssica Alves Rodrigues Façanha e Elias 

Kleberson de Brito
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 

Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o Assistente e o representante do Ministério 
Público.

HABEAS CORPUS Nº 0632374-41.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lúcio Flávio de Sousa Benevides.
Paciente: João Eudes Ferreira Rocha.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0630777-37.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

360Disponibilização: sexta-feira, 18 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3416Caderno 2: Judiciario

Impetrante: Adv. Jader Aldrin Evangelista Marques.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0630417-05.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Adv. Oséas de Souza Rodrigues Filho e José Jonathan Gomes de Brito.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0011509-35.2021.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Antônio André de Sousa Muniz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, tão somente para redimensionar a pena do recorrente, nos termos do 
voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do 
Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0000403-71.2005.8.06.0156 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Apelante: João Bosco Lima de Andrade,
Apelado: Antônio Costa Sousa.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto pelo Ministério 

Público e negar provimento ao manejado pela defesa do réu João Bosco Lima de Andrade, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o representante do Ministério Público, bem como o advogado do apelante.

HABEAS CORPUS Nº 0631573-28.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Madson Pinheiro do Nascimento.
Paciente: Adriano Borges de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0631513-55.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Allan Gardan Fernandes de Sousa e Devgi Bruno de Sousa Teixeira.
Paciente: Elton Freire Barbosa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público, tendo este se manifestado pela concessão da ordem.

HABEAS CORPUS Nº 0632565-86.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Pedro Henrique da Cunha Frota.
Paciente: Davi Matias Marques.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público que emitiu o 
parecer pela conversão da prisão preventiva por medidas cautelares diversas.

APELAÇÃO CRIME Nº 0200785-97.2023.8.06.0302 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Bruna Ranna Cruz Queiroz Alencar Ribeiro.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a 

pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do apelante, bem 
como o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0016944-95.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Eduardo Martins Uchôa Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 

Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0016939-73.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Adyla da Silva Martins.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 

Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado da apelante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0201657-52.2022.8.06.0301 DA COMARCA DE BARRO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Sebastião Guilherme Pereira Diniz.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como 
o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0202426-37.2023.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Francisco Marcondes Vieira Franca.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como 
o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0000432-32.2018.8.06.0200 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Carlos Odeon Bandeira, Givanildo da Silva, Francisco Tarcísio da Silva Filho e Jackcilanio de Sousa Rufino.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos, para negar-lhes provimento na extensão 

conhecida, redimensionando as penas dos apelantes, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral no 
tempo regimental, o advogado do apelante Carlos Odeon Bandeira, bem como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0630859-68.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
Impetrante: Adv. Antônio Lineudo de Oliveira Pinheiro.
Paciente: Geovane Rodrigues Duarte.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631667-73.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrante: Adv. Antônio Raphael Cavalcante Assunção.
Paciente: Francisco Josimar de Freitas Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão 

conhecida, com aplicação de medidas cautelares, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631742-15.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrantes: Advs. Antônio Gustavo Adolfo do Nascimento e Luiz Fillipe Freitas do Nascimento.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631818-39.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUCÁS.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Lucas Ferreira Martins.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a, de ofício, com aplicação 
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de medidas cautelares, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631946-59.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Alane Cristina Nogueira Freitas.
Paciente: Iranildo Júnior Pereira da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a, de ofício, para que a 

autoridade impetrada empreenda celeridade na análise do requesto formulado pela defesa do paciente, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

HABEAS CORPUS Nº 0631986-41.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Paulo Victor Santiago Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0632367-49.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes: Alexsandro da Silva Norberto, Maxwell de Paiva Cunha e João Clauber Celestino da Cruz.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0632468-86.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Márcio Rodrigues Almeida.
Pacientes: Daiane Ferreira de Araújo, Wedra Alves de Oliveira e Breno Alves Luz.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0632493-02.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Fabrício Ferreira Gomes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0632802-23.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva.
Paciente: Antônio Hércules Pinheiro Diógenes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0629926-95.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Glória Geysa Tavares de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630424-94.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Rilen Ferreira de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630560-91.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Fernando Lucas de Miranda Gonçalves Feijão.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630577-30.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Jaelan Alves da Silva Júnior.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630936-77.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
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Paciente: Nélio Éder Mesquita Maia.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630954-98.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Renan de Sousa Nobre.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631023-33.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Arruda Rolim.
Paciente: Adrean Ferreira Ramos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631073-59.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Dara Ribeiro da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0632032-30.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. José Edson Nogueira Costa.
Paciente: Heverton da Costa Nogueira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0632070-42.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. José Edson Nogueira Costa.
Paciente: Mateus Vieira Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0632794-46.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE PACAJUS.
Impetrante: Adv. Francisco Eduardo Rodrigues da Silva Júnior.
Paciente: Antônio Freire de Souza Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0628267-85.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Impetrante: Adva. Nisa Vitória Tomé de Souza.
Paciente: Carlos Alberto Ferreira de Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631451-15.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. André Lopes da Silveira Araújo.
Paciente: Jonathan Oliveira Dantas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0632074-79.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Davi Portela Muniz.
Paciente: Raquel Mery dos Santos Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com aplicação de medidas cautelares, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0628228-54.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
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conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630041-19.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jhansen Thadeu Liberato Araújo.
Paciente: Antônio Cesário Gaspar Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630190-15.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adva. Roberta Studart Guimarães Machado.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630565-16.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Tiago Menezes do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631492-79.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes: Júlio César Cordeiro Lira e Francisco Alex Soares Gomes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631781-12.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrante: Adv. Roney José Ferreira.
Paciente: Francisco Cleilson Maia da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631796-78.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Rafael dos Santos Oliveira.
Paciente: Luan Hávila da Silva Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0632387-40.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo.
Pacientes: Robson Vieira Mesquita e Eliana Paulino Teixeira Vieira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0632482-70.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Airton Santos Júnior.
Paciente: Lucas Lourenço da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0628113-33.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAPISTRANO.
Impetrante: Adva. Daniela Mendes Távora.
Paciente: Francisco Maciel de Sousa Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0628127-17.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Paulo César Barbosa Pimentel.
Paciente: Reginaldo Sampaio Dantas.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0628849-51.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Fellipe de Almeida Barreto.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0628956-95.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Carina Brauna Bruno Sales, Francisco Nandoval Alves Loiola e Mairson Ferreira Castro.
Paciente: Jonas Rodrigues da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, tão somente para determinar que a autoridade 

coatora aprecie, no prazo de 10 (dez) dias, o pleito sobre os marcos temporais para o registro das detrações nas cartas guias 
formulado pelo ora paciente nos autos do processo executório nº 0028894-19.2015.8.06.0001, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0629792-68.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Marcos Wilken Silva Bezerra.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630078-46.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Impetrante: Adv. Augusto César Araújo Braga.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630683-89.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Tárlita de Castro Monte Oliveira.
Paciente: Alexandro Balbino Damasceno.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630790-36.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Maria Elizete Campos da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630791-21.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Amanda Santos Bezerra.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630793-88.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisca Gildene Martins da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630894-28.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. John Mirickley Alencar Carvalho e Camila Filgueira Sampaio Teles.
Paciente: Cícero Roberto da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630893-43.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE URUBURETAMA.
Impetrante: Adva. Luana Maria Pinheiro de Barros Sanguinetti.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, determinando a revogação das medidas 

cautelares de monitoração eletrônica e de recolhimento domiciliar, mantendo as medidas cautelares de comparecimento 
periódico e de proibição de ausentar-se da Comarca, impostas em juízo anteriormente, nos termos do voto do Des. Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0631044-09.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Paulo Sérgio Ripardo e Lucas Arruda Rolim.
Paciente: Ana Clébia Freitas Persa.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631046-76.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631150-68.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Camila Filgueira Sampaio Teles e John Mirickley Alencar Carvalho.
Paciente: Cícero Roberto da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631194-87.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo e Ana Letícia Leite da Silva Bezerra.
Paciente: Fábio Andrade do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631221-70.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Gustavo Fernandes Schisler.
Paciente: Rodrigo de Alcântara Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, revogando as medidas de monitoração 

eletrônica e recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, permanecendo a medida de comparecimento em 
juízo no prazo e nas condições fixadas pelo juiz de primeiro grau para informar e justificar suas atividades, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0631371-51.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE UBAJARA.
Impetrante: Adva. Viviane Pinheiro de Paiva.
Paciente: Francisco Wenderson Cavalcante Nogueira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631559-44.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Carlos Roberto de Araújo Farias.
Paciente: José Queiroz Façanha Júnior.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a, de ofício, unicamente para 

determinar ao Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Horizonte/CE que julgue os Embargos de Declaração interpostos pela 
defesa nos autos do processo nº 0205444-79.2023.8.06.0293 dentro de 10 dias, nos termos do voto do Des. Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0631621-84.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Antônio Kevyn de Abreu Lopes.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631653-89.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Cleilton Pereira Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631826-16.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. José Renato Alves Cordeiro.
Pacientes: Hemerson Rodrigues Moreira e Tatilane Franco Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0015729-60.2016.8.06.0035/50000 DA COMARCA DE ARACATI.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: José de Lima Filho.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000778-88.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ICÓ.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Icó.
Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Icó.
Terceiro: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Icó, ora suscitante, para processar e julgar o feito, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.”

CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000777-06.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Suscitante: Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte.
Suscitado: Juízo de Direito do Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Juazeiro 

do Norte.
Terceiro: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito do Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Juazeiro do Norte, ora 
suscitado, para processar e julgar o feito de nº 0048228-26.2017.8.06.0112, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000890-57.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 12ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Terceiro: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito 2ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para processar e julgar o feito de nº 0286534-
49.2022.8.06.0001, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000949-45.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 1º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de 

Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Terceira: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente 

o Juízo de Direito do 1º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza, ora 
suscitante, para processar e julgar o feito de nº 0235797-08.2023.8.06.0001, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0134916-96.2018.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA.

Embargante: Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Ceará – Sindiônibus.
Embargados: Marcos Alves Cavalcante, Leandro Gomes da Silva e Raquel de Amorim Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0014357-37.2012.8.06.0158/50000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Guilherme de Araripe Nogueira.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0012321-62.2016.8.06.0164/50000 DA COMARCA DE 

FORTALEZA.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Antônio Brasileiro Pontes.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para acolhê-los parcialmente, com efeitos 

meramente integrativos, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000664-52.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Suscitante: Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

368Disponibilização: sexta-feira, 18 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3416Caderno 2: Judiciario

Suscitado: Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte.
Terceiro: José Cícero Feitosa Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito 3ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte, ora suscitado, para apreciar e julgar o feito, nos termos do 
voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0005260-45.2015.8.06.0178 DA COMARCA DE URUBURETAMA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Defensora dativa: Andrezza Queirós Bezerra.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0025685-08.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Ana Célia Magalhães Carvalho.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, 
diante de seu impedimento legal.

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0048767-05.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Elissandro Caetano da Silva.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0024487-96.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Bruno Rodrigues Alves
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, com determinação que seja oficiada a Perícia Forense do Estado do Ceará (PEFOCE), 
requisitando que imprima a máxima celeridade na realização da perícia médica do agravante, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8005862-62.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio Jussivan Alves dos Santos.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0044946-61.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Anderson Menezes da Silva.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0151293-45.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Régis Guerra de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0201537-75.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Marcelo Lemos Coelho.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
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Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a decisão recorrida, 

para que, uma vez confirmada pelo titular da ação penal a permanência dos pressupostos para a realização do ANPP, seja 
designada nova data para realização da audiência de verificação da voluntariedade do recorrente quanto aos termos do pacto 
firmado, em conformidade com o voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001009-57.2018.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Recorrentes/Recorridos: Ministério Público do Estado do Ceará e Antônio Erivaldo Santos Bento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, reconheceu, de ofício, a nulidade da decisão de pronúncia, com a determinação 

de prolação de outra pelo juízo de origem, restando prejudicada a análise das questões aventadas nos recursos, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0221643-82.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0202814-35.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Recorrente: Edinando de Sousa.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200438-42.2022.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogado: Flávio Aragão Ximenes.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogado: Roberto Bruno Dantas Vasconcelos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200050-08.2023.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Francisco Dario Anchieta de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201539-66.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Ribamar Silva de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0608142-98.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acolheu a preliminar suscitada, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204938-43.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Adil Teixeira Ramos Neto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0201092-91.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010190-76.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Thalles Enriker Costa Gonçalves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0263538-28.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Cícero José de Castro Lima.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogada: Regiane de Almeida Freitas Teixeira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050051-22.2020.8.06.0147 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Matheus Pereira Lima Marques.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para absolver Francisco Luís 

Martins Pinheiro, do delito previsto no art. 215-A, da lei penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0022195-18.2013.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Marcos Antônio da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200310-41.2023.8.06.0303 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003632-67.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Victor Hugo dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000210-34.2013.8.06.0202 DA COMARCA DE COREAÚ.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

371Disponibilização: sexta-feira, 18 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3416Caderno 2: Judiciario

Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Emanuel Teles de Sousa Mascarenhas.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0219299-31.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Guilherme de Holanda Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200993-14.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Kauã Dias Vieira Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203895-03.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Deuzimar Martins Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003637-32.2015.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Leandro Lima Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007560-80.2018.8.06.0143 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Apelante: Carlos Alberto de Lima Salineiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202187-19.2023.8.06.0302 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Maria Vitória da Silva Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208197-80.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Alysson da Costa Jovino.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, extinguindo a punibilidade do 

acusado, pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0052481-65.2021.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Edmilson de Souza Góis.
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Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0123936-56.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Paulo Ricardo Ferreira Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005042-91.2019.8.06.0108 DA COMARCA DE JAGUARUANA.
Apelante: Francisco Rivanio da Silva
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0272608-35.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Bruno Wellausen.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007339-09.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Charlles Bruno Machado Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acolheu a preliminar suscitada, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para reconhecer a ilicitude das provas obtidas a partir da busca domiciliar 
empreendida contra a residência do apelante e, por consequência, absolvê-lo da imputação prevista no art. 16, da Lei nº 
10.826/03, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0766920-79.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Bruno Renerson Nascimento Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0266457-82.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco José de Barros.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0255384-16.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Maxsuel Gomes dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0257404-14.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Quesede Firmino Campelo.
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Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0232063-49.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Willian Romário de Carvalho Aquino.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, substituindo a pena privativa 

de liberdade por duas restritivas de direitos a serem aplicadas pelo Juízo da Execução, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051271-63.2021.8.06.0133 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Emmanuel de Moura Fontelles.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000156-08.2017.8.06.0209 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco de Alencar Andrade.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0224009-02.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Diego Silva dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201637-94.2023.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050188-93.2020.8.06.0085 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8001096-63.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Leudimar Paulo de França.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0062372-34.2017.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Recorrentes: Railson Mendes Soares e Erivando Magalhães de Sousa.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0054727-06.2020.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
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Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050484-62.2020.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Manuel Vieira dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201881-56.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Wandenberg Ariel Alcântara da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0265100-67.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Leandro Carlos Lopes Bento e João Paulo Deydison de Sousa Lourenço.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0275013-10.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Antônio Júlio de Sousa Silva e José Wilson Saraiva Ferreira Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0022178-64.2018.8.06.0164 DA COMARCA DE UMIRIM.
Apelante: Francisco Luciano da Cunha Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0150622-56.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Ygor da Silva Vieira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento e, de ofício, reconhecer 

a prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000824-33.2008.8.06.0099 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Ferreira da Silva
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0279672-96.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Gustavo da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
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Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0285121-64.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Aírton Aparecido de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0241566-31.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jefferson Jhonathas Salles Menezes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200039-75.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Diego Firmino da Silva, Matheus Henrique Gomes Paz e Santiago de Araújo Sampaio.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, redimensionando 

as penas, ex offício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201423-73.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Apelante: Gleiciano Santos Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0019892-94.2017.8.06.01171 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o réu Evaldo Alves 

do Nascimento, nos termos do art. 386, III, do Código de Processo Penal, em conformidade com o voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200342-89.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Jair Borges Rodrigues Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202691-28.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE BARBALHA.
Apelante: William Gutemberg Lima da Cruz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203254-46.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Monteiro da Silva Viana.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento e, ex officio, 

redimensionar a pena definitiva do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0206553-34.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Douglas Anderson Cavalcante da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0101127-72.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Walison Mendes do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto por Walison Mendes do Nascimento e, 

conheceu do recurso do Ministério Público, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0252077-54.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Alessandro Freitas de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0053411-55.2020.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Rafael Soares Moura.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento e, de ofício, 

redimensionar a pena definitiva do apelante e reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade 
retroativa, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0002803-79.2018.8.06.0034 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Mateus Miranda da Silva, Felipe Meneses de Sousa, Alfredo Jardilino Pereira e Lucas Menezes de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com reconhecimento, 

de ofício, da extinção da punibilidade pela incidência da prescrição da pretensão punitiva com relação ao apelado Mateus 
Miranda da Silva, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000494-52.2018.8.06.0142 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial, com o reconhecimento ex officio, 

da extinção da punibilidade com relação aos delitos pelos quais o apelante foi condenado, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202960-70.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Lucas Furtado de Santana.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento e, redimensionar a 

pena definitiva do recorrente, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200032-52.2023.8.06.0299 DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
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Advogado: Péricles Rodrigues Saboia.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050320-73.2021.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Catarina Arruda Maia e Eymard Bezerra Maia Filho.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0042132-76.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apeladas: Juliana Sousa dos Santos e Nayane Sousa do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200362-80.2022.8.06.0106 DA COMARCA DE JAGUARETAMA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Carlos Eduardo de Sousa Peixoto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002785-46.2016.8.06.0093 DA COMARCA DE ARARENDÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Rodrigues da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200805-37.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogado: Mardônio Paiva de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000251-07.2018.8.06.0111 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Apelante: Samuel Nawan Magalhães.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003484-49.2015.8.06.0068 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Apelante: Dimas Lima Xavier.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

378Disponibilização: sexta-feira, 18 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3416Caderno 2: Judiciario

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002851-18.2011.8.06.0120 DA COMARCA DE MARCO.
Apelante: Gustavo Raimundo de Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0019721-40.2014.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Alece Batista Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050412-65.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Elisson Chaves de Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050074-45.2020.8.06.0089 DA COMARCA DE ICAPUÍ.
Apelante: Denis Erculano dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso interposto pela defesa para reconhecer nulidade 

processual, de ofício, e consequentemente, absolver o apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0240935-53.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Hailton de Lima Oliveira e Francisco Carlos Nascimento de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo os apelantes 

Hailton de Lima Oliveira e Francisco Carlos Nascimento de Oliveira, com fulcro no art. 386, inc. VII, do CPP, com extensão dos 
efeitos da decisão ao acusado Davi Bernardo Gomes, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0220723-45.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jonathan Veras Marques.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208003-09.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Henrique Pereira Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002439-65.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE SOBRAL.
Agravante: Michel da Silva Prudêncio
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000052-57.2022.8.06.0158 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
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Advogado: Thomaz José Goersch Accioly.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000808-49.2019.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Recorrente Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Samuel de Oliveira Abath.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogado: Jorge Felipe Madeira de Matos.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0065771-71.2017.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Recorrentes: Antônio Glauber Sousa Lima e Denilson Bezerra de Sousa.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050121-81.2021.8.06.0057 DA COMARCA DE CARIDADE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050964-15.2021.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Raynai de Fátima Ferreira Nogueira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200168-94.2022.8.06.0166 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Apelante: Edson Luís da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0155252-92.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará, Lucas da Silva Miranda, Clint Eastwood Marques Sarmento, 

Antônio Igor Gomes da Silva, Antônio Rodrigues da Silva, Wagner da Costa Lima e Renan Bento da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acolheu a preliminar suscitada pela defesa de Renan, reconhecendo 

a prescrição da pretensão punitiva deste réu referentes aos crimes tipificados nos artigos 163 e 352 do CP, bem como 
reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva dos demais corréus, com base no art. 580 do CPP (extensão de benefício), 
declarando, a extinção da punibilidade de todos os apelantes, em razão destes crimes. No mérito, conheceu dos recursos, 
negando-lhes provimento, mantendo a sentença recorrida com relação às condenações impostas pelo crime tipificado no art. 
157, § 2º, II, do CP, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0138341-97.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Ivo da Cunha Holanda.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, 
diante de seu impedimento legal.

APELAÇÃO CRIME Nº 0011490-87.2018.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com o redimensionamento 
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da pena do recorrente e, por via de consequência, reconhecendo a extinção da punibilidade, em face a ocorrência da prescrição 
da pretensão punitiva estatal, em sua modalidade retroativa, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0003382-25.2012.8.06.0135 DA COMARCA DE ORÓS.
Apelante: Tarcísio Pereira Santana.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201122-89.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Marcos Aurélio Correia de Souza.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050595-06.2021.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelantes: Claudiney do Carmo Xavier e João Orlando de Souza Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007199-90.2013.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Matheus Pereira Lima Marques.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003679-82.2019.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogada: Hirlana Carvalho Freitas Almeida.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050527-15.2021.8.06.0086 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Eduardo Ronald Costa de Lima.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0053457-44.2020.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Antônio Jurandi Batista da Silva Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009016-13.2017.8.06.0107 DA COMARCA DE JAGUARIBE.
Apelante: Francisco Edson de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, tão somente para 

reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal quanto ao crime de corrupção de menores, em sua modalidade retroativa, 
e, por conseguinte, declarar extinta a punibilidade do recorrente quanto ao delito previsto no art. 244-B da Lei 8069/90, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0011475-04.2015.8.06.0092 DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA.
Apelantes: Antônio Oliveira de Sousa, Charlyenne Oliveira de Sousa e Nelson Ned Oliveira de Sousa.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

381Disponibilização: sexta-feira, 18 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3416Caderno 2: Judiciario

Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto por Nelson Ned Oliveira de Sousa e, 

conheceu dos apelos ofertados por Charlyenne Oliveira de Sousa e Antônio Oliveira de Sousa, mas para negar-lhes provimento, 
nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0051703-14.2021.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Helmo Robério Ferreira de Meneses.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000080-70.2005.8.06.0090 DA COMARCA DE ICÓ.
Apelante: José Reginaldo Batista.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0075934-65.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Jonathan Nogueira Girão e Renato da Silva Matias.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000110-69.2014.8.06.0194 DA COMARCA DE CARIRIAÇU.
Apelantes: Deuzimar Costa da Silva, Cleiton Costa Silva e Diego Gomes da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao recurso de Diego Gomes da 

Silva, e dar parcial provimento aos recursos ofertados por Cleiton Costa Silva e Deuzimar Costa da Silva, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0205083-86.2022.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelantes: Willams Wdson da Silva Pereira e Lúcia Maria da Silva Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000404-65.2018.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: José Martins de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006164-77.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Assistente/Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL.
Apelado: Rafael Teixeira Donega.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente, determinou consignar em ata que foi 

retirado de mesa o Habeas Corpus nº 0631807-10.2024.8.06.0000, da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, 
restando adiado para a sessão do dia 4/9/2024.

Da relatoria Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, foi retirado de mesa o Habeas Corpus nº 0629398-
61.2024.8.06.0000, ficando adiado para a sessão do dia 4/9/2024, como também foi retirada da pauta nº 25/2024 a Apelação 
Crime nº 0006130-67.2016.8.06.0045.

Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns pela passagem do aniversário 
natalício, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Todos aderiram ao voto apresentado.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 20h42min (vinte horas e quarenta e dois minutos), do que para 
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constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara 
Criminal.

3ª Câmara Criminal

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 3ª Câmara Criminal

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 0202033-95.2023.8.06.0303 - Apelação Criminal - Quixadá - Apelante: Fabio do Nascimento Silva - Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará - Des. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - PORT. 1571/2024 - Conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade.  - EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS, PORTE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO/MUNIÇÕES 
(ART.33,CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06, ART.14 DA LEI Nº 10.826/03). RECURSO DA DEFESA. TRÁFICO DE DROGAS.  
NULIDADE DA CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL OBTIDA POR MEIO DE COAÇÃO. REJEIÇÃO. MERAS ALEGAÇÕES. LAUDO 
PERICIAL ATESTA A INEXISTÊNCIA DE VIOLÊNCIA FÍSICA. AUSÊNCIA DE AMEAÇAS. NÃO CABIMENTO. PEDIDO DE 
ABSOLVIÇÃO QUANTO AOS DOIS DELITOS. IMPOSSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO ROBUSTO. MATERIALIDADE 
E AUTORIA COMPROVADAS. IDONEIDADE DO TESTEMUNHO DOS POLICIAIS RESPONSÁVEIS PELA PRISÃO EM 
FLAGRANTE DO RÉU.  PLEITO DE APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ART. 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/2006, NO PATAMAR 
MÁXIMO DE 2/3. POSSIBILIDADE. PENA DEFINITIVA REDIMENSIONADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO.1. TRATA-SE DE RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTO PELA DEFESA DE FABIO DO NASCIMENTO 
SILVA, CONTRA A SENTENÇA DE FLS. 201/217, PROFERIDA PELO JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 
DE QUIXADÁ/CE, QUE O CONDENOU PELA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NOS S DO ART. 33, DA LEI N. 11343/2006 
(LEI DE DROGAS), E NO ART. 14, DA LEI N. 10826/2003 (ESTATUTO DO DESARMAMENTO), C/C ART. 69, DO CP, À PENA 
E 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDO EM REGIME INICIALMENTE SEMIABERTO 
E AO PAGAMENTO DE 310 (TREZENTOS E DEZ) DIAS-MULTA.2. A DEFESA PRELIMINARMENTE, ARGUI A NULIDADE 
DA CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL QUE TERIA SIDO OBTIDA MEDIANTE COAÇÃO FÍSICA E PSICOLÓGICA.  NO MÉRITO, 
DESENVOLVE A TESE DE ABSOLVIÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO E DO DELITO DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO,  
POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS VÁLIDAS E COM BASE NO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. SUBSIDIARIAMENTE, 
REQUER A REFORMA DA DOSIMETRIA DA PENA, COM ALTERAÇÃO DA FRAÇÃO APLICADA À MINORANTE DO TRÁFICO 
PRIVILEGIADO EM SEU GRAU MÁXIMO.3. INICIALMENTE, MUITO EMBORA O DEPOIMENTO DO APELANTE SINALIZE 
A OCORRÊNCIA DE AGRESSÕES DURANTE A ABORDAGEM POLICIAL, RESSALTO QUE TAIS ABUSOS DEVEM SER 
APURADOS EM PROCEDIMENTO PRÓPRIO, E NÃO TÊM O CONDÃO DE INVALIDAR TODAS PROVAS CARREADAS A 
ESTES AUTOS. APÓS A PRISÃO EM FLAGRANTE, O CUSTODIADO FOI SUBMETIDO A EXAME DE CORPO DE DELITO 
E, CONFORME O LAUDO PERICIAL JUNTADO ÀS FLS. 22-23, NÃO HÁ QUALQUER INDICATIVO DE TORTURA. A DEFESA 
NÃO JUNTOU NENHUM ELEMENTO DE PROVA CAPAZ DE COMPROVAR A CONDUTA ILÍCITA POR PARTE DOS AGENTES 
POLICIAIS, NÃO SE DESINCUMBINDO, PORTANTO, DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO.4. NESSE SENTIDO, A ALEGAÇÃO DE 
QUE O APELANTE FOI SUBMETIDO A TORTURA NÃO MERECE PROSPERAR, VISTO QUE NÃO PASSA DE UMA TENTATIVA 
DE ESQUIVAR-SE DA PUNIÇÃO ESTATAL, VISTO QUE, NOS AUTOS, NÃO SÃO EVIDENCIADOS TAIS SOFRIMENTOS. 
NULIDADE REJEITADA.5. NO MÉRITO, EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS, 
ACERCA DO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS (NO ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006) E PORTE ILEGAL DE ARMA 
DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 14, DA LEI N. 10826/2003 (ESTATUTO DO DESARMAMENTO), NÃO OBSTANTE 
OS ARGUMENTOS EXPOSTOS NO RECURSO, O CONJUNTO PROBATÓRIO PRODUZIDO NO INQUÉRITO POLICIAL 
E NA AÇÃO PENAL APONTA DE FORMA CONCISA A MATERIALIDADE E A AUTORIA.6. CONFORME, ANTERIORMENTE 
EXPOSTO, A MATERIALIDADE ESTÁ CONSUBSTANCIADA NO AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO (FL. 13) ONDE 
LISTA OS OBJETOS APREENDIDOS DURANTE, QUAIS SEJAM: 43G (QUARENTA E TRÊS GRAMAS) DE CRACK, UM 
REVÓLVER CALIBRE 38 COM SEIS MUNIÇÕES DO MESMO CALIBRE, ALIADO AOS LAUDOS PERICIAIS CONSTATANDO 
A NATUREZA ILÍCITA E TÓXICA DO ENTORPECENTE E LESIVIDADE DA ARMA DE FOGO (FLS. 186/189 E 191/192).7. A 
AUTORIA DELITIVA, POR SUA VEZ, PODE SER INFERIDA A PARTIR DAS DECLARAÇÕES DAS TESTEMUNHAS, AS QUAIS, 
COLHIDAS SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO, CONFIRMARAM A VERSÃO APRESENTADA PERANTE A AUTORIDADE 
POLICIAL, CONFORME CITADO ANTERIORMENTE. ASSIM RESTOU JUDICIALIZADA A PROVA PROVISÓRIA PRODUZIDA 
DE MODO A NÃO DEIXAR DÚVIDAS QUANTO À MATERIALIDADE E À AUTORIA DO FATO, TENDO AS PALAVRAS DOS 
POLICIAIS SIDO HARMÔNICAS E CONVERGENTES ENTRE SI, BEM COMO COM OS DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES 
DOS AUTOS, NÃO HAVENDO NENHUMA RAZÃO PARA PÔR EM DÚVIDAS A IDONEIDADE DOS TESTEMUNHOS, OS 
QUAIS CONSTITUEM MEIOS DE PROVA LÍCITOS E OSTENTAM A CONFIABILIDADE NECESSÁRIA PARA DAR MARGEM 
À CONDENAÇÃO.8. NA HIPÓTESE, A CONDUTA DO RÉU ENQUADRA-SE EM GUARDAR/TER EM DEPÓSITO, BEM COMO 
A FORMA COMO ESTAVAM ACONDICIONADAS AS DROGAS DEMONSTRAM QUE DESTINAVAM-SE À MERCANCIA, “A 
EMBALAGEM DAS DROGAS EM PORÇÕES INDIVIDUAIS PRONTAS PARA COMERCIALIZAÇÃO É UM FORTE INDICATIVO 
DE TRÁFICO” (STJ, RESP 1228276).  AINDA QUE NÃO INEXISTISSE A APREENSÃO DE QUALQUER APETRECHO, A 
SIMPLES AÇÃO DE GUARDAR E TER EM DEPÓSITO AS DROGAS É SUFICIENTE PARA CARACTERIZAR O CRIME DE 
TRÁFICO DE DROGAS, CONFIRMANDO A PRESENÇA DO DOLO GENÉRICO NECESSÁRIO PARA A CONFIGURAÇÃO 
DO DELITO. O MESMO OCORRE QUANTO AO DELITO DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO, PREVISTO NO ART.14 
DA LEI Nº 10.826/03, POIS TAMBÉM ESTÃO COMPROVADAS SUA MATERIALIDADE E AUTORIA.9. QUANTO AO PEDIDO 
DE APLICAÇÃO DE TRÁFICO PRIVILEGIADO NO GRAU MÁXIMO, ENTENDO QUE MERECE PROSPERAR. DA ANÁLISE 
DOS AUTOS, NÃO VERIFICA-SE MOTIVO IDÔNEO PARA A APLICAÇÃO DA REFERIDA FRAÇÃO, POSTO QUE COM A RÉ, 
NO MOMENTO DE SUA PRISÃO, FORAM APREENDIDAS 43G (QUARENTA E TRÊS GRAMAS) DE CRACK , CONFORME 
PODE SER CONSTATADO ATRAVÉS DO AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO, À FL.13. ASSIM, O JUIZ PRIMEVO FOI 
ASSERTIVO QUANTO AO RECONHECIMENTO DO TRÁFICO PRIVILEGIADO, MAS NÃO QUANTO À FRAÇÃO APLICADA. 
PORTANTO, ENTENDO QUE AS CONDIÇÕES PESSOAIS DO RÉU, PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, E O FATO DE 


